
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Diretoria-Geral 

 PROAD:  4.439/2025. 
 Ref.:  Dispensa Eletrônica n. 01/2025. 
 Assunto:  Contratação  de  empresa  para  licenciamento  de  programa  de 

 design  gráfico  (CANVA  PRO  equipes),  nos  termos  do  Aviso  de 
 Contratação  Direta  e  seus  anexos.  Adjudicação  do  objeto. 
 Homologação do procedimento.  Decisão  . 

 Visto  . 

 Considerando  a  Proposição  da  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  -  SELC  (doc.  n.  56)  e  o  parecer  exarado  pela  Assessoria  Jurídica 
 de  Licitações  e  Contratos  -  AJLC  (doc.  57),  adjudico  o  objeto  do  item  1 
 (único)  da  Dispensa  Eletrônica  n.  01/2025  à  licitante  Tech  Soluciones  Ind  Com 
 e  Servicios  Ltda  (CNPJ  n.  59.455.602/0001-86),  pelo  valor  unitário  de 
 R$1.342,99  (mil,  trezentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa  e  nove 
 centavos)  e  valor  total  de  R$10.743,92  (dez  mil,  setecentos  e  quarenta  e 
 três reais e noventa e dois centavos)  . 

 Homologo  o procedimento. 

 Autorizo  o empenho da despesa. 

 Determino  o  encaminhamento  dos  autos  à  SELC  para  as 
 providências  que  lhe  são  afetas  (art.  72,  parágrafo  único,  da  Lei  n. 
 14.133/2021). 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 MARÍLIA SOUZA DINIZ ALVES 
 Diretora-Geral em exercício 
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